
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 20/2017-SME 

 
 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessuto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação 
homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 25 de março de 
2017 e nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer 
Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções 
de Professor Educação Básica I – Educação Infantil e Professor Educação Básica II - Inglês a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, 
centro, Fernandópolis-SP, no dia 10 de AGOSTO de 2017 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para 
participar da sessão de atribuição de classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com os 
Decretos nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017 e nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função atividade 
docente e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL  

Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO 
> 60 

ANOS 
53 Vanessa Alves 34.929.873-7 0 04/06/1982 8 14 5 Não 
54 Daniele Cristina de Paula 40.092.771-8 0 13/05/1983 2 14 5 Não 
55 Mariliza Prajo 40.735.515-7 2 08/09/1984 6 14 5 Não 
56 Auriene de Morais 41.710.356-6 2 27/03/1988 2 14 5 Não 
57 Aline Paula Nasio Marques 44.820.425-3 2 27/03/1989 1 14 5 Não 
58 Juliana de Souza Casale Tarlau 47.393.128-X 0 24/05/1991 4 14 5 Não 
59 Pâmela Tháis da Silva 48.335.881-2 0 22/12/1991 7 14 5 Não 
60 Simone Salustiano Pereira 

Morgon 
22.643.241-5 2 05/05/1973 8 14 4 Não 

61 Adriana Regina Rosante Izeli 33.578.054-4 1 13/06/1981 1 14 4 Não 
62 Hélia Ana Vidal Ferreira 48.418.014-9 1 08/10/1981 4 14 4 Não 
63 Terezinha Lima Pagnossi Grossi 5.048.179-4 0 16/06/1950 8 13 5 Sim 
64 Yara Neide Ribeiro Polizelli 17.519.987-5 0 01/10/1954 8 13 4 Sim 
65 Iaci de Mendonça Pântano 14.174.018-8 0 12/12/1961 4 13 6 Não 
66 Daise Besteti Duran Vian 10.277.742-1 1 17/07/1964 2 13 6 Não 
67 Marta Cristina Calori Galdino 24.143.375-7 2 19/10/1974 6 13 6 Não 
68 Maria Aparecida de Campos  28.771.867-0 1 01/06/1976 6 13 6 Não 
69 Aliadina Jovanine de Jesus 30.194.454-4 0 22/08/1979 1 13 6 Não 
70 Luciene Francisca a Conceição 

Feletto 
43.508.012-X 0 11/02/1981 5 13 6 Não 

71 Ana Flávia de Sousa Trivelato 
Almeida 

40.912.337-7 1 28/10/1982 1 13 6 Não 

72 Juliane Villa Pacheco Pessoa 41.584.110-0 1 25/11/1983 4 13 6 Não 
 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  

Nº NOME DO (A) CANDIDATO (A) RG FILHOS NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO 
> 60 

ANOS 
11 Ivanilde Alves Pereira 29.097.562-1 0 14/05/1976 12 13 4 Não 
12 Mariane Euzêbio da Costa 34.549.215-8 0 19/06/1982 12 13 4 Não 
13 Ludimila da Silva Marques 48.356.131-9 0 29/05/1991 12 13 4 Não 
14 Larissa Dalponti 45.774.379-7 0 23/03/1996 12 13 4 Não 

15 
Juliana Passerini Rodrigues 
Poiati 

40.107.353-1 1 18/01/1986 12 12 6 Não 

 
 
 



 

 

OBSERVAÇÕES:   
 Todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (original e 

cópia), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original e cópia), conforme os 
requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 003/2017 para o referido cargo e, 
declaração oficial atualizada de seu horário de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a 
distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana.   

 Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 003/2017: Fica VEDADO ao candidato 
declinar nas sessões de atribuição de classes e/ou aulas, para as quais foi convocado. 
Tendo classe e/ou aulas para serem atribuídas o candidato que optar por não assumi-las 
será considerado desistente deste processo para contratação temporária.  

 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as 
vagas existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino. 

 O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência 
em relação à contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 07 de agosto de 2017. 
 
 
 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 


